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Assunto; DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE ABATEDOURO DE
ANIMAIS, E fiscalização DE HIGIÊNE E CONDI-
ÇAO DE CONSUMO DE CARNE E DA OUTRAS PROVI.
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPtkiTO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DF. LEI NO 018/94

ASSUNTO: INSTITUIÇÃO DE ABATEDOURO DE ANIMAIS E FISCALIZAÇÃO DE HIGIENE E
condição de consumo de carne.

SR. PRESIDENTE

i

Na qualidade de relator da comissão de Legisla

ção. Justiça e Redação Final, sou de parecer favorável ao projeto

de Lei 018/94 de autoria do Edil Silvio Lino da Costa, pois se acha

legal e constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 15 / 03 / 198 95

ÍTOR

Flavio P. da Silva

SR. PRESIDENTE

Os membros desta Comissão adotam e aprovam o
seu relator. É o nosso parecer.

PREDIDENTE

Silvio Lino da Costa

RELATOR

MEM

Luiz Cláudio Souza Nogueira



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkITO SANTO

comissão de finanças e orçamento

PARECER N9

PROJETO DF. LEI NO 018/94

ASSUNTO: INSTITUIÇÃO DE ABATEDOURO DE ANIMAIS E FISOALIZAÇAO DE HIGIENE E

condição de consumo de CARNE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR, PRESIDENTE

Na qualidade de relator desta comissão, sou de

parecer favorável ao Projeto de Lei n- 018/94, pois o mesmo se en -

contra legal e constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 15 / 03 / 198 95

Ator/

Valceny Ra^íys de Alpoim

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu

relator. É o nosso parecer.
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PREDIDENTE

Jesus Nascimento de Medeiros

RELATOR

MEMBRO

Josias 'karvila e Silva •


